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PREGÃO P R E S E N C I A L N° 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L 

C O N T R A T O N° 0 5 0 5 0 0 1 / 2 0 1 6 

CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A E M SERVIÇO D E 
U R O L O G I A P A R A REALIZAÇÃO D E C O N S U L T A S , C I R U R G I A S 
E L E T I V A S O U D E URGÊNCIA E E X A M E S , P A R A A T E N D E R A S 
N E C E S S I D A D E S D A S E C R E T A R I A D E SAÚDE N O MUNICÍPIO D E 
JOÃO L I S B O A - M A , Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O MUNICÍPIO D E 
JOÃO L I S B O A E A E M P R E S A U R O M E D I M P E R A T R I Z L T D A , N A 
F O R M A A B A I X O . 

P e l o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , o s a b a i x o a s s i n a d o s , d e u m l a d o a o F u n d o M u n i c i p a l d e Saúde d e João L i s b o a -
M A , p e s s o a jurídica d e d i r e i t o púbíico i n t e r n o , i n s c r i t o n o C N P J / M F s o b o número 1 1 . 9 3 9 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 5 5 , c o m 
s e d e n a R u a X V d e N o v e m b r o , s / n . C e n t r o , C E P : 6 5 9 2 2 - 0 0 0 , n a c i d a d e d e João L i s b o a - M A , d e n o m i n a d o 
s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A N T E , p o r intermédio d o s e u Secretário d e Saúde, o S r . C L E O N A L D O 
P E R E I R A D I N I Z , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a g e n t e político, r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n e s t a c i d a d e , p o r t a d o r d o R G n.° 
1 8 9 5 5 8 8 2 0 0 1 - 8 S S P / M A e d o C P F / M F n.° 6 7 6 . 6 5 5 . 5 1 3 - 0 0 , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e 
C O N T R A T A N T E e , d o o u t r o l a d o , a e m p r e s a U R O M E D I M P E R A T R I Z L T D A , C N P J / M F n ° 0 5 . 6 5 6 . 2 7 4 / 0 0 0 1 -
5 7 , e s t a b e l e c i d a n a R u a Paraíba, 8 4 0 - B , C e n t r o , I m p e r a t r i z - M A , 6 5 . 9 0 3 - 3 1 0 , n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a p e l o , 
S r . JOSÉ R I B A M A R O L I V E I R A A L V E S p o r t a d o r d o R G n.° 0 4 4 1 6 5 6 5 2 0 1 2 - 8 S S P - M A e d o C P F / M F n . " 
4 4 7 . 0 2 4 . 2 6 3 - 2 0 , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o 
P r o c e s s o n.° 0 2 . 0 5 0 2 . 0 0 3 / 2 0 1 6 - S E M U S e p r o p o s t a a p r e s e n t a d a , s u b m e t e m - s e a o q u e dispõem a 
Constituição F e d e r a l , e m e s p e c i a l o s s e u s a r t i g o s 1 9 6 e s e g u i n t e s ; a s L e i s n°s. 8 . 0 8 0 / 9 0 , 8 . 1 4 2 / 9 0 e 
8 . 6 6 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a L e i n° 8 . 8 8 3 / 9 4 e d e m a i s disposições l e g a i s e r e g u l a m e n t a r e s aplicáveis à espécie 
e têm e n t r e s i , j u s t o e a c o r d a d o , o p r e s e n t e C o n t r a t o d e assistência á saúde, p e l o r e g i m e d e execução 
i n d i r e t a e m e m p r e i t a d a p o r preço unitário, n a f o r m a e n a s condições e s t a b e l e c i d a s n a s cláusulas s e g u i n t e s : 

CLÃUSULA P R I M E I R A : D o O b j e t o 
O p r e s e n t e c o n t r a t o t e m c o m o o b j e t o Contratação d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m serviço d e u r o l o g i a p a r a 
realização d e c o n s u l t a s , c i r u r g i a s e l e t i v a s o u d e urgência e e x a m e s , p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a 
S e c r e t a r i a d e Saúde n o município d e João L i s b o a - M A , c o m motivação n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n° 
0 2 . 0 5 0 2 . 0 0 3 / 2 0 1 6 - S E M U S e e m c o n f o r m i d a d e c o m o Pregão P r e s e n c i a l n° 0 0 3 / 2 0 1 6 - C P L e s e u s a n e x o s . 
Subcláusula Única - E m relação a s c o n s u l t a s urológicas, a s m e s m a s serão r e a l i z a d a s e m módulos d e 2 0 
c o n s u l t a s médicas p r e v i a m e n t e a g e n d a d a s p e l a S E M U S , s e n d o n o mínimo 0 1 módulo p o r s e m a n a c o m v a l o r 
d e R $ 3 . 2 0 0 , 0 0 (três m i l e d u z e n t o s r e a i s ) , c o n f o r m e r e v i s t o n o a n e x o I . 

CLÃUSULA S E G U N D A — D a Execução d o s Serviços 

O s serviços r e f e r i d o s n a Cláusula P r i m e i r a serão e x e c u t a d o s p e l a c o n t r a t a d a n o s l o c a i s e s p e c i f i c a d o s n a 
o r d e m d e serviço e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde. 

CLÃUSULA T E R C E I R A — Obrigações d e C O N T R A T A D A - N o r m a s G e r a i s 
O s serviços o r a c o n t r a t a d o s serão p r e s t a d o s d i r e t a m e n t e p o r p r o f i s s i o n a i s d o e s t a b e l e c i m e n t o d a c o n t r a t a d a 
c o m observância e s t r i t a d e L e i 4 . 3 2 4 / 6 4 , d a L e i 5 . 0 8 1 / 6 6 , L e i 5 . 9 6 5 / 7 5 , d o D e c r e t o n° 6 8 . 7 0 4 / 7 1 , d o Código 
d e Ética e Regulamentação d o P r o c e s s o D i s c i p l i n a r , d a s L e i s n° 8 . 0 8 0 / 9 3 , 8 . 1 4 2 / 9 0 e 8 . 6 6 6 / 9 3 e d e m a i s 
n o r m a s aplicáveis á espécie, s e m prejuízo d a s disposições s e g u i n t e s : 
Subcláusula P r i m e i r a - O s serviços o r a c o n t r a t a d o s serão p r e s t a d o s d i r e t a m e n t e p o r p r o f i s s i o n a i s d o 
e s t a b e l e c i m e n t o d a C O N T R A T A D A . 
Subcláusula P r i m e i r a - A C O N T R A T A D A f i c a e x o n e r a d a d a r e s p o n s a b i l i d a d e p e l o não a t e n d i m e n t o d e 
p a c i e n t e , a m p a r a d o p e l o S U S , n a hipótese d e a t r a s o s u p e r i o r a 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s n o p a g a m e n t o d e v i d o p e l o 
P o d e r Público, r e s s a l v a d o a s situações d e c a l a m i d a d e pública o u g r a v e ameaça d e o r d e m i n t e r n a o u e m 
situações d e urgência o u emergência. A C O N T R A T A D A deverá n o t i f i c a r p o r p e r i t o a C O N T R A T A N T E 
e v e n t u a l paralização n a prestação d o s serviços, c o m antecedência d e 3 0 d i a ^ po^endç s e r p e n a l i z a d a 
c o n f o r m e o q u e dispões a Cláusula décima d e s t e i n s t r u m e n t o . 

CLÃUSULA Q U A R T A — O u t r a s Obrigações d a C o n t r a t a d a 
A C o n t r a t a d a a i n d a s e o b r i g a a : 
I - M a n t e r s e m p r e a t u a l i z a d o o prontuário médico d o s p a c i e n t e s ; 
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II - Não u t i l i z a r n e m p e r m i t i r q u e t e r c e i r o s u t i l i z e m o p a c i e n t e p a r a f i n s d e experimentação. 
I I I - A t e n d e r o s p a c i e n t e s c o m d i g n i d a d e e r e s p e i t o d e m o d o u n i v e r s a l e Igualitário, s e m prejuízo d a q u a l i d a d e 
n a prestação d e serviços; 
I V - J u s t i f i c a r a o p a c i e n t e o u a s e u r e p r e s e n t a n t e , p o r e s c r i t o , a s razões técnicas a l e g a d a s q u a n d o d a 
decisão d e não realização d e q u a l q u e r a t o p r o f i s s i o n a l p r e v i s t o n e s t e c o n t r a t o . 
V - E s c l a r e c e r a o s p a c i e n t e s s o b r e s e u s d i r e i t o s e a s s u n t o s p e r t i n e n t e s a o s serviços o f e r e c i d o s . 
V I - R e s p e i t a r a decisão d o p a c i e n t e a o c o n s e n t i r o u r e c u s a r prestação d e serviços d e saúde, s a l v o n o s 
c a s o s d e I m i n e n t e p e r i g o d e v i d a o u obrigação l e g a l ; 
V i l - G a r a n t i r a c o n f i d e n c i a l i d a d e d o s d a d o s e informações a o s p a c i e n t e s ; 

CLÁUSULA Q U I N T A — D a R e s p o n s a b i l i d a d e C i v i l d a C o n t r a t a d a 

A C O N T R A T A D A é responsável p e l a indenização d e d a n o c a u s a d o a o p a c i e n t e , a o s órgãos d o S U S e a 
t e r c e i r o s a e l e s v i n c u l a d o s , d e c o r r e n t e s d e ação o u omissão voluntária, o u d e negligência, imperícia o u 
imprudência p r a t i c a d a s p o r s e u s e m p r e g a d o s , p r o f i s s i o n a i s o u p r e p o s t o s , f i c a n d o a s s e g u r a d o a 
C O N T R A T A D A o d i r e i t o d e r e g r e s s o . 

Subcláusula P r i m e i r a - A Fiscalização o u a c o m p a n h a m e n t o d a execução d e s t e c o n t r a t o p e l o s órgãos 
c o m p e t e n t e s d o S U S não e x c l u i n e m r e d u z a r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A n o s t e r m o s d a legislação 
r e f e r e n t e a licitações e c o n t r a t o s a d m i n i s t r a t i v o s . 
Subcláusula S e g u n d a - A r e s p o n s a b i l i d a d e d e q u e t r a t a e s t a cláusula e s t e n d e - s e a o s c a s o s d e d a n o s 
c a u s a d o s p o r d e f e i t o s r e l a t i v o s a prestação d o s serviços, n o s t e r m o s d o a r t . 1 4 d a L e i 8 . 0 7 8 d e 1 1 / 0 9 / 9 0 
(Código d e D e f e s a d o C o n s u m i d o r ) . 

CLÁUSULA S E X T A : D o preço 
O v a l o r g l o b a l d o p r e s e n t e c o n t r a t o é e s t i m a d o e m R $ 2 6 5 . 6 0 0 , 0 0 ( d u z e n t o s e s e s s e n t a e c i n c o m i l e 
s e i s c e n t o s r e a i s ) . 

CLÁUSULA SÉTIMA — D a Apresentação d a s C o n t a s e d a s Condições d e P a g a m e n t o 
0 preço e s t i p u l a d o n e s t e c o n t r a t o será p a g o d a s e g u i n t e f o r m a : 
1 - A C O N T R A T A D A apresentará m e n s a l m e n t e á C O N T R A T A N T E , até o q u i n t o (5°) d i a útil d o mês 
s u b s e q u e n t e à prestação d o s serviços, a s f a t u r a s e o s d o c u m e n t o s r e f e r e n t e s a o s serviços e f e t i v a m e n t e 
p r e s t a d o s . 

CLÁUSULA O I T A V A — D a Obrigação d e P a g a r 
O não c u m p r i m e n t o p e l o Ministério d a Saúde d a obrigação d e r e p a s s a r o s r e c u r s o s c o r r e s p o n d e n t e s a o s 
v a l o r e s c o n s t a n t e s d e s t e c o n t r a t o não t r a n s f e r e p a r a a C O N T R A T A N T E a obrigação d e p a g a r o s serviços o r a 
c o n t r a t a d o s . 
Subcláusula Única - O C o n t r a t a n t e responderá p e l o s e n c a r g o s f i n a n c e i r o s a s s u m i d o s além d o l i m i t e d o s 
r e c u r s o s q u e l h e são d e s t i n a d o s , f i c a n d o o Ministério d a Saúde e x o n e r a d o d o p a g a m e n t o d e e v e n t u a l 
e x c e s s o . 

CLÁUSULA N O N A — D O C O N T R O L E , AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
A execução d o p r e s e n t e c o n t r a t o será a v a l i a d a p e l o s órgãos c o m p e t e n t e s d o S U S , m e d i a n t e p r o c e d i m e n t o s 
d e supervisão i n d i r e t a o u l o c a l , o s q u a i s observarão o c u m p r i m e n t o d a s cláusulas e condições e s t a b e l e c i d a s 
n e s t e c o n t r a t o , a verificação d o m o v i m e n t o d a s internações e d e q u a i s q u e r o u t r o s d a d o s necessários a o 
c o n t r o l e e avaliação d o s serviços p r e s t a d o s . 
Subcláusula P r i m e i r a - Poderá e m c a s o s específicos, s e r r e a l i z a d a a u d i t o r i a e s p e c i a l i z a d a . 
Subcláusula S e g u n d a - Q u a l q u e r alteração o u modificação q u e i m p o r t e e m diminuição d a c a p a c i d a d e 
o p e r a t i v a d a c o n t r a t a d a poderá e n s e j a r a não prorrogação d e s t e c o n t r a t o o u a revisão d a s condições o r a 
e s t i p u l a d a s . 
Subcláusula T e r c e i r a - A fiscalização e x e r c i d a p e l a C o n t r a t a n t e s o b r e o s serviços o r a c o n t r a t a d o s não 
eximirá a c o n t r a t a d a d a s u a p l e n a r e s p o n s a b i l i d a d e p e r a n t e a c o n t r a t a n t e o u p a r a c o m p a c i e n t e s e t e r c e i r o s , 
d e c o r r e n t e s d e c u l p a o u d o l o n a execução d o c o n t r a t o . 
Subcláusula Q u a r t a - A c o n t r a t a d a facilitará á C o n t r a t a n t e o a c o m p a n h a m e n t o e - A fiscalização p e r m a n e n t e 
d o s serviços e prestará t o d o s o s e s c l a r e c i m e n t o s q u e l h e f o r e m s o l i c i t a d o s p e l o s S e r v i d o r e s d a C o n t r a t a n t e 
d e s i g n a d o s p a r a t a l f i m . 
Subcláusula Q u i n t a - E m q u a l q u e r hipótese ê a s s e g u r a d o á C O N T R A J Ã D I ^ ^ p l o d )" ( 
t e r m o s d a s n o r m a s g e r a i s d e L e i d e Licitações e C o n t r a t o s A d m i n j s t r a t i ) 
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CLÁUSULA DÉCIMA — D a s P e n a l i d a d e s 
A inobservância, p e l a C O N T R A T A D A , d e cláusula o u obrigação c o n s t a n t e d e s t e c o n t r a t o , o u d e d e v e r 
o r i g i n a d o d e n o r m a l e g a l o u r e g u l a m e n t a r p e r t i n e n t e , autorizará o C O N T R A T A N T E , g a r a n t i d a a a m p l a 
d e f e s a , a a p l i c a r , e m c a d a c a s o , a s sanções p r e v i s t a s n o s a r t i g o s 8 1 , 8 6 , 8 7 e 8 8 d a L e i F e d e r a l N° 8 . 6 6 6 / 9 3 
e d e m a i s n o r m a s e x p e d i d a s p e l o Ministério d a Saúde. 
Subcláusula Única - A C O N T R A T A N T E aplicará m u l t a d e 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) s o b r e o v a l o r g l o b a l d o 
c o n t r a t o , e m c a s o d e d e s c u m p r i m e n t o p a r c i a l o u t o t a l d o m e s m o , d e v e n d o p r o c e d e r , m e n s a l m e n t e , o s 
d e s c o n t o s n o s p a g a m e n t o s d e v i d o s à c o n t r a t a d a . 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — D a Rescisão 
C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão d o p r e s e n t e c o n t r a t o o não c u m p r i m e n t o d e s u a s cláusulas e condições, 
b e m c o m o o s m o t i v o s p r e v i s t o s n a legislação r e f e r e n t e a licitações e c o n t r a t o s a d m i n i s t r a t i v o s , s e m prejuízo 
d a s m u l t a s c o m i n a d a s n a Cláusula a n t e r i o r . 
Subcláusula P r i m e i r a - A c o n t r a t a d a r e c o n h e c e o s d i r e i t o s d a C o n t r a t a n t e , e m c a s o d e denúncia 
a d m i n i s t r a t i v a p r e v i s t a n o parágrafo p r i m e i r o d o a r t i g o 7 9 d a L e i F e d e r a l n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , a l t e r a d a p e l a L e i 
F e d e r a l n° 8 . 8 8 3 / 9 4 . 
Subcláusula S e g u n d a - E m c a s o d e rescisão c o n t r a t u a l , s e a Interrupção d a s a t i v i d a d e s e m a n d a m e n t o 
p u d e r c a u s a r prejuízos á população, será o b s e r v a d o o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s p a r a o c o r r e r a rescisão. S e 
n e s t e p r a z o a C O N T R A T A D A n e g l i g e n c i a r a prestação d o s serviços o r a c o n t r a t a d o s a m u l t a cabível poderá 
s e r d u p l i c a d a . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — D O S R E C U R S O S P R O C E S S U A I S 
D o s a t o s d e aplicação d e p e n a l i d a d e p r e v i s t a n e s t e c o n t r a t o , o u d e s u a rescisão, p r a t i c a d o s p e l a 
C O N T R A T A N T E , c a b e r e c u r s o n o p r a z o d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s úteis, a c o n t a r d a intimação d o a t o . 
Subcláusula P r i m e i r a - D a decisão d o Secretário M u n i c i p a l d e Saúde q u e r e s c i n d i r o p r e s e n t e c o n t r a t o 
a n t e s d e s e u p r a z o f i n a l , c a b e , i n i c i a l m e n t e , p e d i d o d e reconsideração, n o p r a z o d e 0 5 ( c i n c o ) d i a s úteis, a 
c o n t a r d a intimação d o a t o . 
Subcláusula S e g u n d a - S o b r e o p e d i d o d e reconsideração f o r m u l a d o n o s t e r m o s d o parágrafo p r i m e i r o , o 
Secretário d e Saúde deverá s e m a n i f e s t a r n o p r a z o d e q u i n z e ( 1 5 ) d i a s e poderá, a o recebê-lo, a t r i b u i r - l h e 
eficácia s u s p e n s i v a , d e s d e q u e o faça m o t i v a d a m e n t e d i a n t e d e razões d e i n t e r e s s e público. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — D a Vigência e d a Prorrogação 
O p r e s e n t e c o n t r a t o terá vigência atê 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 , c o m t e r m o i n i c i a l n a d a t a d e s u a a s s i n a t u r a , p o d e n d o s e r 
p r o r r o g a d o n o s t e r m o s d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA— D a s Alterações 
Q u a l q u e r alteração d o p r e s e n t e C O N T R A T O será o b j e t o d e t e r m o A d i t i v o , n a f o r m a d a legislação r e f e r e n t e a 
licitação e c o n t r a t o s a d m i n i s t r a t i v o s . 

CLÁUSULA DÉCIMA-OUINTA — D a Classificação Orçamentária 
O s r e c u r s o s necessários a o a t e n d i m e n t o d a s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s t e c o n t r a t o , correrão à c o n t a d a 
dotação orçamentária; 
F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 
1 0 . 3 0 1 . 0 0 6 9 . 2 - 0 5 8 - F u n c i o n a m e n t o d a Gestão d a Atenção Básica 
3 . 3 . 9 0 . 3 9 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — D o F o r o 
A s p a r t e s e l e g e m o F o r o d a C o m a r c a d e João L i s b o a - M A , c o m exclusão d e q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s 
p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r questões o r i u n d a s d o p r e s e n t e c o n t r a t o q u e não p u d e r e m s e r r e s o l v i d a s 
p e l a s p a r t e s e p e l o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Saúde d e João L i s b o a - M A . 

E , p a r a f i r m e z a e c o m o p r o v a d e a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , ajoêSdo e c o n t r a t a d a , é l a v r a d o o 
p r e s e n t e i n s t r u m e n t o e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r , q u e , d e p o i s d e l i d o e a c h ^ a d o cçnforme, é a s s i n a d o p e l a 
C o n t r a t a n t e , p e l a C o n t r a t a d a e p e l a s T e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

t P L 

João L i s b o a ( M A ) , 0 5 d e m a i o d e 2 0 1 6 . 

C O N T R A T A h 
M U N I C Í P I O D E J O Ã O L I S B O A , através d o 

F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E 

C N P J / M F n.° 1 1 . 9 3 9 . 5 6 5 / 0 0 0 1 - 5 5 
C L E O N A L D O P E R E I R A D I N I Z 

R G : n.° 18955êS2001-8 S S P / M A 
C P F n.° 6 7 6 . 6 5 5 ^ 1 3 ^ 
SecretãHQ Mu/i1cipal d e Saúde 

C O N / R A T A b j X _ 
U R C Í M E D Í M P E R A T R I Z I T D A 

C M P J 0 5 . 6 5 6 . 2 7 4 / 0 0 0 1 - 5 7 

Í O S É R I B A M A R O L I V E I R A A L V E S 

' R G n.° 0 4 4 1 6 5 6 5 2 0 1 2 - 8 S S P - M A 
C P F / M F n.° 4 4 7 . 0 2 4 . 2 6 3 - 2 0 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : X 

, ^ Á i c c ) lÁii^c^ Uáy'^ 

C P F / M F ':\':^(o.\^Li^>,^-^ 


